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1 –PREÂMBULO 

A Câmara Municipal de São José do Calçado realizará licitação na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL”, do tipo MENOR 

PREÇO, Contratação de empresa especializada em serviços de consultoria contábil na orientação e acompanhamento 

da execução orçamentária e suas obrigações perante ao TCE/ES, bem como consultoria administrativa nas questões 

relacionadas às Lei nº 4.320/64, Lei nº Complementar nº 101/2000, Resoluções e Instruções Normativas do TCEES. 

Consultoria junto aos setores Contábil, Recursos Humanos, Almoxarifado, Patrimônio, compras e licitação com orientação, 

acompanhamento, verificações e acerto das contas para a geração dos arquivos e relatórios para alimentação do sistema 

de contabilidade para elaboração, envio e homologação das prestações de contas mensais relativo a 01 (um ano) a partir da 

data de assinatura do contrato podendo ser prorrogado por igual período de acordo com a necessidade desta casa de leis; 

no sistema CIDADES WEB da Câmara Municipal, de acordo  comas normas pertinentes nas Leis, Resoluções e Instruções 

e demais normas do Tribunal de Contas; 

Consultoria junto aos setores Contábil, Recursos Humanos, Almoxarifado, Patrimônio, compras e licitação com orientação, 

acompanhamento, envio e homologação da PCA- Prestação de Contas Anual (do Exercício a partir da assinatura do 

contrato), de acordo com as normas pertinentes nas Leis, Resoluções e Instruções e demais normas do Tribunal de Contas- 

ES; 

Consultoria junto ao setor Contábil de orientação, acompanhamento para preenchimento, envio e homologação do SICONFI 

relativo ao exercício a partir da assinatura do contrato, conforme  P.  A.  N°  074/2021  e especificação relacionada no 

ANEXO 01 deste edital, devidamente aprovada pelo Presidente da dessa Casa de Leis. O  Pregão  será  realizado  pelo  (a)  

Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, designado pelas Portarias Nº 518/2021 – Câmara Municipal de São José do Calçado, e, 

regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar 

123/06, 147/2014, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

 
1.2 O Pregão Presencial nº. 04/2021 será realizado em sessão pública no Plenario Sizenando de Sá Viana, situada na 
Praça Cel. Dutra Nicácio, 130, Centro, São José do Calçado/ES. 

 
1.3 Os envelopes contendo a proposta e documentos da habilitação, serão protocolados e entregues no setor de 
PROTOCOLO desta Câmara Municipal, situado na Praça Cel. Dutra Nicácio, 130, Centro, São José do Calçado/ES, 
impreterivelmente até as 12hs30min do dia 05 de Abril de 2021. 
1.4  A abertura dos envelopes terá início às 13hs do dia 05 de Abril de 2021.. 

 
2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1 DA FORMALIZAÇÃO DECONSULTAS: 

 

2.1.1 As consultas serão encaminhadas por escrito e será entregue através de carta, e-mail, ou pessoalmente, 
assinada pelo representante legal da consulente, endereçada ao Pregoeiro ou ao Setor de Licitações da Câmara 
Municipal de São José do Calçado, informando o número do Pregão Presencial, citada no preâmbulo, com 
antecedência de 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão, excluindo o dia da abertura na contagem 
do prazo. 
2.1.2 Em caso de dúvidas, informações poderão ser obtidas através do telefone (28) 3556-1255, ou pelo e-mail: 
camarasjc@yahoo.com.br, ou pessoalmente na Câmara Municipal de São José do  Calçado,  Praça  Cel.  José  
Dutra  Nicácio, 130, Centro, São José do Calçado/ES. 

das 12h00min às 18h00min, nos dias úteis. 
2.1.3 As consultas serão respondidas pelo (a)  Pregoeiro (a), ou pela autoridade competente, via e-mail, ou fax, ou 
carta,    a todos osinteressados. 
2.2 DA RETIRADA DO EDITAL: As empresas interessadas em participar do certame poderão retirar o Edital através 
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de solicitação por e-mail camarasjc@yahoo.com.br,.www.saojosedocalcado.es.leg.br ou caso desejem, 
pessoalmente no Setor de Licitações da Câmara Municipal de São José do Calçado, Situada à Praça Cel. Dutra 
Nicácio, 130, Centro, São  José  do  Calçado/ES,  das  12h00min às 18h00min, nos dias úteis, mediante apresentação 
de PENDRIVE ou CD paragravação. 
2.3 Os envelopes contendo a PROPOSTA COMERCIAL e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como o 
CREDENCIAMENTO e a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 
definidos neste Edital e seus anexos, deverão ser entregues no local, data e horário citados nos itens 1.2 e 1.3. Em 
nenhuma hipótese  serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste edital. 
2.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local aqui 
estabelecido, desde que não haja outra comunicação por parte do Pregoeiro(a). 
2.5 As empresas que desejarem efetuar a autenticação de sua documentação por servidor da unidade que realizará o 
pregão deverão, PREFERENCIALMENTE, realizá-la 01 (um) dia antes da data prevista para a sessão de disputa, 
evitando assim transtornos no dia da sessão. 

2.6 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
2.6.1 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, 
devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de proposta. 
2.6.2 Decairá do direito de impugnar os termos  do edital de licitação perante a administração a empresa  licitante que  
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes. 
2.6.2.1 Entende-se por EMPRESA LICITANTE, toda a empresa de personalidade jurídica, pública ou privada, com  a  
inscrição do objeto social semelhante ao objeto desta licitação. 
2.6.3 A Administração julgará e responderá às impugnações em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo  da  faculdade 
prevista no § 1º do art. 113, da Lei Federal nº 8.666/93 ealterações. 

 
2.6.4 APRESENTAÇÃO DAIMPUGNAÇÃO 
2.6.4.1 A impugnação ao edital deverá conter a descrição do ato a ser impugnada, a sua fundamentação legal, o 
requerimento das correções e a assinatura do responsável pela sua emissão. 
2.6.4.1.1 O  representante que protocolar o referido instrumento de impugnação,  deverá apresentar a sua credencial   
que será anexada ao mesmo, nas modalidades previstas no item 07 do presente edital. 
2.6.4.1.2 No caso da impugnação ser apresentada por pessoa física, de acordo com o item 2.6.1 do presente edital, a 
mesma deverá apresentar, juntamente com o instrumento de impugnação, cópia de documento pessoal com foto  
(Carteira de Identidade, Carteira de Habilitação, etc.), número do R.G e número doCPF. 

 
3 –OBJETO 
3.1 – “Contratação de empresa especializada em serviços de consultoria contábil na orientação e acompanhamento 

da execução orçamentária e suas obrigações perante ao TCE/ES, bem como consultoria administrativa nas questões 
relacionadas às Lei nº 4.320/64, Lei nº Complementar nº 101/2000, Resoluções e Instruções Normativas do TCEES. 
conforme especificação e condições constantes do Anexo 01, que integra o presente edital para todos osfins. 
 
4 – DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA 
4.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto desta Licitação correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: n°33903500000 

 
 

5 – DAFISCALIZAÇÃO 
5.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Câmara Municipal – fiscal do contrato,  que 
deverá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, nos 
termos do Art. 67, da Lei nº8.666/93: 
5.2 Os responsáveis pela fiscalização não terá qualquer poder para eximir a CONTRATADA de  qualquer  obrigação  
prevista neste Edital. 
5.3 A fiscalização terá que atestar a nota fiscal da entrega do material, sem o que não serão permitidos quaisquer 
pagamentos. 

 
6 – DAS CONDIÇÕES DEPARTICIPAÇÃO 
6.1 Somente poderão participar deste Pregão às pessoas jurídicas que atenderem todas as exigências contidas  neste 
edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição e que desenvolvam as 
atividades objeto destalicitação. 
6.2 Serão proibidos de licitar e contratar com a Administração os que estejam cumprindo suspensão temporária para 
licitar com a Câmara Municipal de São José do Calçado e os declarados inidôneos  pela  Administração  Pública  de  
qualquer esfera governamental e ainda os citados no art. 9º da Lei nº.8.666/93: 
a- autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física oujurídica; 
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b- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o  
autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto ou controlador, responsável técnico ousub-contratado; 
c- empresa ou firma cujos diretores, responsáveis técnicos ou sócios, sejam funcionários, empregados ou ocupantes 
de cargo comissionado na Câmara Municipal de São José do Calçado-ES; 
d- pessoa física ou jurídica que tenha sido indicada, nesta mesma licitação como subcontratada de outrolicitante. 

6.3 A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, cláusulas e condições  
deste edital e de seus anexos, bem como das normas da Câmara Municipal de São José do Calçado-ES, ressalvado o 
disposto no § 3º. do art. 41, da lei8666/93. 

 
7 –CREDENCIAMENTO 
7.1. No início da sessão, cada licitante far-se-á representar por seu titular ou pessoa devidamente credenciada, que 
terá poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive 
responder diligências formuladas pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.1.1. O prazo para credenciamento encerra-se no momento da abertura da sessão do Pregão. 
7.2. Não serão admitidos mais de um representante por empresa, nem um único representante para mais de uma 
empresa. 
7.3. A legitimidade da representação será demonstrada por um dos documentos abaixo, no seu prazo de validade e na 
abrangência de seu objeto, acompanhado de cédula de identidade ou  outro  documento  de identificação  de  fé 
pública do representante, juntamente com a apresentação do Contrato Social, ou outro documento equivalente, 
conforme rol elencado no item10.3.1: 
a) Instrumento de mandatopúblico; 
b) Instrumento de mandato particular ou Carta de Credenciamento (Anexo 02), assinado por dirigente, sócio ou 
proprietário da empresa proponente. Neste caso deverá ser apresentada o original ou cópia autenticada do 
respectivo estatuto ou contrato social e da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de talinvestidura; 

c) Documento de constituição da empresa em vigor, quando se tratar de sócio, administrador ou diretor. 
7.4. Considerando que o credenciamento ocorre em fase preliminar à habilitação das empresas, deverá os  
representantes portar em mãos a documentação prevista no subitem 7.3 desteinstrumento. 
7.5. Deverá ser ainda entregue, OBRIGATORIAMENTE SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, juntamente com o 
credenciamento, declaração emitida pelo proponente na qual afirma estar  ciente  das normas  contidas neste Edital 
e  que atende todos os requisitos de comprovação de habilitação solicitados no item 07 deste Edital. A declaração será 
redigida, conforme o modelo do Anexo 04 desteedital. 

 
7.6. MICROEMPRESAS – ME, OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE –EPP 
7.6.1 Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os  representantes  de  
Microempresas – ME, e Empresas de Pequeno Porte – EPP, deverão cumprir além das exigências dos  itens  7.1  e  
seguintes deste Edital, credenciar-se apresentando os seguintes documentos: 
7.6.1.1 Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa  de Pequeno  Porte,  fornecida  
pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº103/2007. 

7.6.1.2 Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, afirmando 
ainda que não se enquadre em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, 
conforme modelo do Anexo 03. 
7.7 Caso o licitante não se faça presente, deverá remete o exigido no item 7.3 “a, b e c” e a declaração de que trata o 
item 7.5 em envelope apartado com os seguintes dizeres: "CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO – 
E.S – Pregão Presencial nº. 04/2021 – Envelope “DECLARAÇÃO", e se o mesmo desejar invocar a condição de 
ME ou EPP, poderá encaminhar,nomes no envelope, a documentação relacionada no sub-item 7.6.1.1 e 7.6.1.2 do 
edital. 
7.8 Em seguida, o (a) Pregoeiro(a) dará ciência aos presentes do recebimento da declaração de cumprimento pleno 
dos requisitos de habilitação e dos envelopes nº. 01 (proposta) e nº. 02 (documentação) dos interessados ausentes, 
previamente encaminhados ao mesmo, declarando que seus autores não poderão ofertar lances ou interpor recursos, 
direito este reservado aoscredenciados. 

7.9 A empresa licitante ausente ou que não cumprir as exigências para o Credenciamento, nos termos do item 7.3, não 
serão consideradas inabilitadas, porém, declinará do direito de ofertar lances, interpor recursos ou qualquer outro ato 
inerente ao pregão. 
7.10 A não apresentação dos documentos exigidos nos itens 7.6.1.1 e 7.6.1.2 não implica em inabilitação do licitante, 
contudo, este não poderá reivindicar os benefícios da LC nº.123/06. 

7.11 Nas contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá realizar processo  licitatório  
destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme disposto no Art. 
48, I da Lei Federal 123/96/ Lei Complementar 147/14. 



Câmara Municipal de São José do 
Calçado 

Página 4de 23 

 

 

7.12 Para aquisição de bens de natureza divisível cota de 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação 
de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme disposto no Art. 48, III  da  Lei  Federal  123/96/Lei  
Complementar147/14. 
7.13 Não se aplicam o disposto no Art. 47 e 48 da referida Lei mencionada acima nas ocasiões previstas no Art. 49 II e 
III  da mesmaLei. 

7.14 EM NENHUMA HIPÓTESE SERÃO RECEBIDAS DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA FORA DO PRAZO 
ESTABELECIDO  NESTE EDITAL, BEM COMO AS PROPOSTAS FEITAS POR CARTA, TELEGRAMA, FAX OUE-
MAIL. 

 
8. DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOS DOCUMENTOS 

DEHABILITAÇÃO 
8.1 Os licitantes deverão entregar no tempo definido neste edital sua proposta e sua documentação necessária para 
habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados, contendo na parte externa, além da razão 
social completa da proponente (com CNPJ) oseguinte: 

 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO PARA 

HABILITAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
CALÇADO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
CALÇADO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2021 PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2021 

ABERTURA: 05/04/2021 ABERTURA: 05/04/2021 

HORÁRIO: 13hs00mim HORÁRIO: 13hs00mim 

 
8.2 O Envelope nº 001 – PROPOSTA deverá conter as informações/documentos exigidos no item 9 deste Edital, eo 
Envelope nº 002 – HABILITAÇÃO deverá conter os documentos/informações exigidos no item 10 deste Edital. 
8.3 Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de 
nota, publicação em órgãos de imprensa oficial, hipótese em que a autenticação deverá ocorrer previamente à 
entrega dos envelopes lacrados, de acordo com o item 1.3 do Edital. 

 
9. ENVELOPE Nº 001 –PROPOSTA 
9.1 A proposta deverá ser formulada em 01 (uma) via, datilografada ou digitada, contendo  a identificação  da  licitante  
(no mínimo: nome e CNPJ), datada, assinada e carimbada por seu representante legal, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devendo conter as seguintes informações: 

a) discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições previstas no Anexo 01. 

b) Validade da proposta a qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da mesma; 
c) quantidade e preço unitário ofertado, devendo ser cotado em Real e com até duas casas decimais após a vírgula 
(R$ X,XX), incluindo-se todos os custos do objeto desta licitação, dentre eles, os encargos sociais, impostos, taxas, 
seguros, transportes, embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para o 
cumprimento do respectivoobjeto. 
9.2 O preço unitário e total deverá ser apresentado emalgarismo. 
9.3 Nos preços propostos já serão considerados incluídos todos os encargos, tributos, transporte, seguros, 
contribuições    e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados aos 
demais produtos  de apoio, os quais não acrescentarão ônus para a CMSJC - Câmara Municipal de São José 
doCalçado.. 
9.4 A simples apresentação da proposta por si só implicará a plena aceitação por parte do licitante  de  todas  as  
condições deste edital, independentemente de transcrição. 
9.5 A proposta só será desclassificada se for de encontro, expressamente, às normas e exigênciasdeste edital. 
9.6 Não serão consideradas nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais licitantes, ou não 
prevista neste edital. 
9.7 As propostas, sempre que possível, deverão trazer as mesmas expressões contidas no Anexo 01, evitando 
sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto. 
9.8 Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior) com relação a cada item. 
9.9 Deverão ainda ser apresentados dentro do Envelope de Proposta o Termo de Garantia de Execução do 
Contrato (Anexo 07). 

10. ENVELOPE Nº 002 –HABILITAÇÃO 
10.1 Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, por sua 
natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por  qualquer  processo  de  cópia  
autenticada por tabelião de notas ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos  “protocolos  de 
entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos neste edital. 
10.2 Todas as documentações para a habilitação deverão ser apresentadas em língua portuguesa, sendo admitido o 
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recebimento de folhetos ou catálogos nos idiomas espanhol ou inglês, desde que devidamente traduzidos para o 
português por tradutor juramentado. 

10.3 Os licitantes deverão apresentar no Envelope nº 002 –HABILITAÇÃO, os documentos abaixo enumerados: 
 

10.3.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se  tratando de sociedades comerciais e  
no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de Diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente; 

e) As licitantes estarão dispensadas de apresentar os documentos relacionados nas alíneas de “a” a “d” do item 10.3.1, 
quando apresentados na fase de credenciamento dos representantes. 

 

10.3.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica –CNPJ; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da sede dalicitante; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante e do município de São José do Calçado; 
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –FGTS; 
f) Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas(CNDT); 

h) Certidão de Distribuidores Cíveis, inclusive de executivos fiscais da sede da licitante, com validade na data de 
realização da licitação. 
OBS: Caso a participação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de que a execução contratual se dê 
pela filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá se de ambas. 
 
10.3.3 -DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
A Qualificação econômica e financeira será comprovada mediante: 
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (exercício de 2020 ou atual), já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por ou 
balancetes ou balanços provisórios. 
 
a1) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei 6.404/76, 
cópias da publicação de: 
 balanço patrimonial; 
 demonstração do resultado do exercício; 
 demonstração das origens e aplicações de recursos; 
 demonstração das mutações do Patrimônio Líquido; 
 notas explicativas do balanço. 
a2) Para fundações e organizações sociais obrigadas a prestação de contas por assembleia, cópias da publicação de: 
 balanço patrimonial; 
 demonstração do resultado do exercício; 
 demonstração das origens e aplicações de recursos; 
 demonstração das mutações do Patrimônio Líquido; 
 notas explicativas do balanço; 
 Ata da assembleia que aprovou as contas do exercício, devidamente registrada em cartório. 
a3) Para outras empresas:  
 balanço patrimonial registrado na Junta Comercial;  
 demonstração do resultado do exercício.  
 cópia do termo de abertura e de encerramento do livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial. 
 
b)  Para efeito da avaliação da capacidade econômico-financeira do Licitante, conforme §1º e §5º do art. 31, da Lei nº 
8.666/93, ficam estabelecidos os seguintes índices de avaliação: 
 
b1)“Índice de Liquidez Geral”, aplicando a seguinte fórmula: 
 
  ILG = AC + RLP 
             PC+ELP                                                      resultando ILG maior ou igual a 1 
 
Onde:  
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ILG - Índice de Liquidez Geral; 
AC - Ativo Circulante; 
RLP - Realizável a Longo Prazo; 
PC - Passivo Circulante; 
ELP - Exigível a Longo Prazo. 
 
b2)“Índice de Solvência Geral”, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
ISG =_____AT______                                                resultando ISG maior ou igual a 1   
             PC + ELP 
 
Onde:  
ISG = Índice de Solvência Geral 
AT = Ativo Total 
PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
 
b3)“Índice de Liquidez Corrente”, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
ILC = AC                                                                      resultando ILC maior ou igual a 1 
          PC 
 
Onde: 
ILC = Índice de Liquidez Corrente; 
AC = Ativo Circulante; 
PC = Passivo Circulante. 
 
c) Os documentos relacionados nos itens “a” e “b”, deverão conter assinatura do representante legal da empresa e 
do contador ou técnico em contabilidade responsável técnico e do número do seu registro no Conselho Regional de 
Contabilidade – CRC – juntamente com cópia da Carteira Profissional e Certificado de registro e quitação perante o 
Conselho Regional de Contabilidade do responsável técnico, sob pena de inabilitação. 
d) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida nos 
últimos 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento, de 
acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/93, acompanhado de declaração expedida neste exercício, pela 
corregedoria geral da justiça ou órgão correspondente do Estado, Distrito Federal ou Município onde for sediada a 
empresa, na qual conste o número dos Cartórios Distribuidores de Pedidos de Falência ou Concordata acompanhada 
da referida certidão. Existindo dois ou mais cartórios distribuidores de pedidos de falência deverá o licitante apresentar 
certidões de cada cartório. 

 
10.3.4- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
A comprovação da Qualificação Técnica se dará mediante: 
10.3.4.1) Alvará de organização contábil comprobatório em nome da empresa emitida pelo Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado do Espírito Santo. Quando a empresa for sediada em outro Estado por apresentada também o 
mesmo documento da sede da licitante, com validade na data de abertura licitação; 
10.3.4.2) Certidão de regularidade perante o Conselho Regional de Contabilidade em nome da empresa e do 
responsável técnico emitida no Estado do Espírito Santo.  Quando a empresa for sediada em outro Estado por 
apresentada também o mesmo documento da sede da licitante, com validade na data de abertura licitação; 
10.3.4.3) Comprovação de aptidão através de atestado de capacidade técnica para desempenho de atividade 
pertinente, similar e compatível com o objeto da licitação de serviços prestados na Administração Pública, mediante a 
apresentação de atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público, comprobatório da 
capacidade técnica para atendimento ao objeto da licitação, com firma reconhecida em Cartório do gestor municipal ou 
Ordenador de Despesas;Apresentação de atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoal jurídica de direito 
publico ou privado, comprovando ter a licitante capacidade técnica para a execução de serviços pertinentes e/ou 
compatíveis com objeto da licitação, acompanhado Certidão RCA – Registro de Comprovação de aptidão do CRA – 
Conselho Regional de Administração, com validade na data de abertura da licitação. 
10.3.4.4) Carteira profissional junto ao CRA - Conselho Regional de Administração, devidamente válida perante o 
Cosnelho. 
10.3.4.5) Carteira profissional junto ao CRC - Conselho Regional de Contabilidade, devidamente válida perante o 
Cosnelho. 
10.3.4.6) Prova de haver no quadro societário ou funcional da Empresa, profissionais com formação de nível superior 
em Contabilidade e Administração, apresentando comprovante de quitação, quando for o caso, em cumprimento ao § 6° 
do artigo 30 da lei 8.666/93; 
10.3.4.7) Caso os profissionais de nível técnico ou superior com formação em Contabilidade e Administração indicados 
não sejam sócios/diretores da empresa, a comprovação do vínculo empregatício do profissional indicado será feita 
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através de cópia autenticada em Cartório da Carteira Profissional de Trabalho devidamente assinada, juntamente da 
Ficha Funcional do Profissional registrada no Instituto Nacional da Seguridade Social – INSS ou ainda através de 
Contrato de Trabalho, sendo que o vínculo não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da licitação; 
OBS: Caso o profissional não seja sócio da empresa licitante, deverá apresentar os documentos solicitados no item 
10.3.4, de conformidade com orgão de classe profissional. 
10.3.4.8) Alvará de localização e funcionamento da sede da licitante, com validade na data de abertura da licitação. 
10.3.4.9) Alvará do corpo de bombeiros de sede da licitantecom validade na data de abertura da licitação. 
 
 

10.3.5- OUTROS DOCUMENTOS 
a) Declaração nos termos do artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93 c/c artigo 7º, inciso XXXIII da CF/88,que 
dispõe sobre o não emprego de menores, na forma do Decreto Federal nº 4.358/02, conforme Anexo 05 do edital; 

b) Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes, na forma doAnexo 06. 
10.4 O (a) Pregoeiro(a), durante a análise do envelope de Habilitação, poderá avaliar a autenticidade dos  documentos nos  
sites dos órgãos oficiais (Receita Federal, PGFN, Caixa Econômica  Federal,  Previdência  Social,  Secretarias  da  Fazenda  
Estadual e Municipal) emissores das certidõesapresentadas. 
10.5 As certidões que não indicarem o prazo  de validade deverão  ter sido  expedidas, no máximo, até 30 (trinta) dias 
antes da data de recebimento das  propostas (salvo  disposição  ao contrário),  incluindo  a Certidão  emitida pela Junta  
Comercial, se for o caso, e exceto a Prova de Inscrição da Empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, que não será 
observada a validade. 

 
11. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO EJULGAMENTO 
11.1 RECEBIMENTO: 
11.1.1 Os CREDENCIAMENTOS, PROPOSTAS  DE  PREÇOS e HABILITAÇÕES deverão ser protocolados no dia, hora 
e local estabelecidos, conforme disposto no item 1.3, sendo sua abertura no dia, hora e local estabelecidos, conforme 
disposto no item 1.2, observando-se o seguinte procedimento: 
a) Análise das credenciais dos representantes de cada licitante, registrando-se seu comparecimento em termo lavrado 
mediante assinatura de cada um dos Credenciados e pelo (a) Pregoeiro (a). 
b) Nenhuma Proposta, ou Habilitação não protocolada no dia, hora e local estabelecidos, conforme disposto no 
item 1.3, será admitida, ficando a licitante automaticamente impossibilitada de participar do certame, devendo o 
(a) Pregoeiro(a) registrar em Ata tal ocorrência, e devolver imediatamente os envelopes se o licitante estiver 
presente, ou notificá-lo, se ausente, para retirar no prazo não superior a 30 (trinta) dias. Transcorrido  este  prazo,  
os  Envelopes  contendo  as Propostas Comerciais e Habilitação será descartada pelaAdministração. 

 

11.2 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
11.2.1 Abertos os envelopes de Propostas, estas serão analisadas verificando o atendimento a todas as especificações e 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em 
desacordo. 
11.2.2 O (a) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas 
em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço,  para  participarem  dos  
lances verbais. 
11.2.3 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no item anterior, o (a) 
Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostasapresentadas. 

 
11.3 LANCES VERBAIS: 
11.3.1 Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, 
de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e osdemais. 
11.3.2 Os lances verbais deverão ser dados considerando o MENOR PREÇO. 
11.3.3 Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado sorteio em ato 
público, para definir a ordem de apresentação dos lances, quando não houver a participação  de microempresas  e 
empresas de pequenoporte. 
11.3.3.1 Na licitação será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequenoporte. 
11.3.4 Entende-se por empate, na situação prevista no item 11.3.3 deste edital, aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bemclassificada. 

11.3.4.1 Para efeito do disposto no item 11.3.4 deste edital, permanecendo a situação de empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, usando o direito de preferência de contratação, 
observada a situação de empate prevista no item 11.3.3.1 deste edital, poderá apresentar proposta de preço inferior 
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àquela considerada vencedora do certame,situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
b) A nova proposta prevista na alínea “a” deste item, deverá ser apresentada no prazo  máximo de 05 (cinco)  minutos 
após  o encerramento dos lances, sob pena depreclusão. 
c) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea “a” deste item, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 11.3.3.1, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito; 
d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas  e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no item 11.3.4.1 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
11.3.4.2 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 11.3.3.1. deste edital, o objeto licitado  será  
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora docertame. 
11.3.4.3 O disposto no item 11.3.3.1 deste edital somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequenoporte. 

11.3.4.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado  pelo (a)  Pregoeiro, implicará  na exclusão do 
licitante  da etapa de lances verbais e, na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior 
ordenação daspropostas. 
11.3.4.5 A empresa que deixar de apresentar cotação de preço em sua Proposta Comercial, em inobservância as 
especificações contidas no Anexo 01 serádesclassificada. 

 
11.4 JULGAMENTO: 
11.4.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO. 
11.4.2 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da 
primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
11.4.2.1 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o  
valor estimado da contratação. 
11.4.2.2 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja  
compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita, podendo o (a) Pregoeiro(a) negociar para obter 
melhores condições. 
11.4.3 Sendo aceitável a oferta de MENOR PREÇO será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da 
licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
11.4.4 Constatado o atendimento pleno às exigências deste edital, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto para o qual apresentouproposta. 
11.4.4.1 As  microempresas  e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação  na licitação,  deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, de acordo com o art.43,da Lei Complementar Federal nº123/2006. 
11.4.4.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal (no caso previsto no item 11.4.4.1),  será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o  proponente  for  
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período,  a critério  da Administração  Pública,  para  a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou  
positivas  com efeito de certidão negativa. 
11.4.4.3 O disposto nos itens 11.4.4.1 e 11.4.4.2 deste edital têm validade, somente, para os documentos relativos à 
regularidade fiscal da empresa, não se estendendo o direto aos demais documentos que por ventura sejam exigidos para 
a comprovação de habilitação da empresa licitante. 
11.4.4.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 11.4.4.2, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação. 

11.4.5 Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) 
examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de 
habilitação  do proponente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital, para o qual apresentou proposta. 
11.4.6 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro poderá negociar para que seja obtido um  melhor  
preço. 
11.5 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento com e todas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes. 
11.6 Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, o (a) Pregoeiro (a) 
devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes de “HABILITAÇÃO” inviolados, 
podendo, todavia, retê-los até o encerramento dalicitação. 
11.7 A proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo  motivo  de 
desclassificação  ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. A desclassificação ou  
inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o Pregoeiro (a) vier a tomar conhecimento de fatos que 
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contrariem as disposições contidas neste edital ou que desabonem a idoneidade do proponente. 
11.8 O(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior poderá solicitar esclarecimentos e promover diligências, em qualquer 
momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, destinados a elucidar ou complementar a 
instrução do processo, vedada à inclusão posterior  de documento ou informação que deveria constar originariamente    
em qualquer dos envelopes. 

 
12 –RECURSOS 
12.1 Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº 10.520/02 e na Lei 
8.666/93, caso o Pregoeiro não reconsidere sua decisão, a autoridade superior para decidir o recurso é o Presidente 
da Câmara Municipal (a)Municipal. 
12.2 Os recursos deverão observar os seguintes critérios: 

a) Serem dirigidos ao Pregoeiro (a), devidamente fundamentados e, se for o caso, acompanhados  de  
documentaçãopertinente; 

b) Serem assinados por representante legal do licitante ou Procurador com poderes específicos, hipótese em 
que deverá ser anexado o instrumento procuratório (se ausente nosautos); 

c) Os recursos deverão ser apresentados no Protocolo da CMSJC, no  prazo de até 03 (três) dias, contados  a 
partir do fechamento da sessão, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. Os Recursos fora do prazo legal, não serãoadmitidos. 

12.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento. 
12.4 O resultado do recurso será divulgado mediante publicação na Imprensa Oficial(Amunes-ES). 
12.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala do Setor de Licitações  da 
Câmara Municipal de São José do Calçado /ES, durante os dias úteis, das 12h00min e18h00min. 

 
12.6- APRESENTAÇÃO DO RECURSO 
12.6.1 O recurso deverá conter a descrição do ato que motivou o recurso, a  sua fundamentação legal, o requerimento  
das correções e a assinatura do responsável pela sua emissão. 
12.6.2 O representante que protocolar o referido instrumento de recurso, deverá apresentar a sua credencial que será 
anexada ao mesmo, nas modalidades previstas no item 07 do presente edital, salvo se já apresentada no decorrer do 
processo. 
12.6.3 O instrumento de recurso deverá ser apresentado em original, no prazo previsto no item 12.2, alínea “c”, no 
Protocolo da CMSJC, no endereço constante no item1.3. 
12.6.4 A falta de manifestação imediata motivada do licitante na sessão de julgamento  importará  na  
decadência dessedireito. 

13– HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
13.1 A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição do (a) Pregoeiro (a), exceto quando  houver  manifestação  de 
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade superior que no caso será o (a) Presidente da Câmara 
Municipal (a)Municipal. 
13.2 A homologação do Pregão cabe ao(s) ordenador (es) dedespesa(s). 

 
14 – PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA E EXECUÇÃO DOCONTRATO 
14.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o  contrato  
visando à execução do objetolicitado. 
14.2 O Licitante Vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para manifestar  
sobre o aceite docontrato. 
14.3 Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, para assinatura do contrato 
e/ou retirar a Ordem de Fornecimento mantiver as mesmas condições de habilitação  estará  sujeito  às  
penalidades  previstas na Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como as previstas neste edital. Neste caso, o (a) 
Pregoeiro  (a)  examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, observada a ordem de 
classificação,até  a  apuração de uma que atenda ao Edital, podendo ser o respectivo licitante convocado para 
negociar redução do preço ofertado. 

14.4 A recusa injustificada do vencedor em assinar o Contrato e/ou retirar a Ordem de Fornecimento, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas. 

 
15– DA RESCISÃO 
15.1 O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento poderão ser rescindidos e/ou canceladas pela CÂMARA: 
15.1.1 – Unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma  das  hipóteses  

contida no art. 78 da Lei8.666/93; 

15.1.2 – Amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada pelo CÂMARA desde que  haja 
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conveniência para aAdministração; 

15.1.3 – Judicialmente, nos termos da legislação. 
 

16 – ACEITAÇÃO EPAGAMENTO 
16.1 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) mediante a apresentação a  CMSJC  de  documento(s)  fiscal(is)  
hábil(eis), sem emendas ou rasuras e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no art. 73 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações,  no prazo de até 30 (trinta) dias, após e emissão da NF e apresentação das devidas certidões negativas. 
16.1.1 – O pagamento somente será efetuado até 30 (trinta) dias posterior a emissão da Nota Fiscal/fatura, 
acompanhadas pelas certidões do fisco devidamente validadas, devidamente atestada pelo  fiscal  indicado  pela  
Secretaria e após conferência dos produtos, objeto  deste edital, que deverá estar em conformidade com as exigências     
do ANEXO 01. 
16.2 Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à contratada  
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da 
nova fatura, devidamente corrigida. 
16.3 A CMSJC poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela contratada, em 
decorrência de inadimplemento contratual. 
16.4 O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente vedada à 
contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou deterceiros. 
16.5 Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que 
concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 
16.6 O acompanhamento da entrega deverá ser feito pelo servidor designado pela Secretaria  Requisitante  desta  
Câmara, cabendo ao proponente substituir às suas expensas, e no prazo fixado pelo Câmara, os bens e/ou acessório 
(s), objeto deste edital, que apresentarem defeitos ou estiverem em desacordo com as especificações constantes do 
Anexo  01. 
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17 – SANÇÕES EPENALIDADES 
17.1 No caso de atraso injustificado ou na inexecução total ou parcial do contrato, as Sanções Administrativas  
aplicadas  ao contratado serão: 

17.1.1 –Advertência; 
17.1.2 –Multa; 
17.1.3 – Impedimento de licitar e contratar com a administração, por prazo não superior a 02(dois)anos; 

17.1.4 – Declaração de inidoneidade para licitar com a administração pública; 
17.1.5 – O atraso na entrega do objeto licitado, implicará na aplicação de multa correspondente  a 0,5%  (cinco 
décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato correspondente, até o limite de 05% 
(cinco por cento) do respectivo valortotal. 
17.2 A multa aplicada será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo  CÂMARA  ou  cobrada 
administrativa ou judicialmente após anotificação. 
17.3 A aplicação das penalidades será procedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do 
adjudicatário, na forma daLei. 

 
18 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1 Ao apresentar proposta, o licitante demonstra que conhece todas as condições estabelecidas no presente edital, 
e seus anexos. 

18.2 A CMSJC reserva-se o direito de efetuar diligências com a finalidade de verificação  da  autenticidade e  
veracidade dos documentos e das informações apresentadas nas propostas. 
18.3 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 
18.4 O (a) Pregoeiro (a) solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se julgar 
necessário. 
18.5 Poderão ser convidados a colaborar com o(a) Pregoeiro(a), assessorando-o, quando necessário, profissionais de 
reconhecida competência técnica, não vinculada direta ou indiretamente a qualquer dos licitantes, bem como qualquer 
outro servidor desta CMSJC. 
18.6 Este Edital será regido pelas regras e princípios da Administração Pública, pela Lei nº. 10.520/02 e pela Lei nº. 
8.666/93 com suas alterações, em observância a Lei Complementar 123/06, independente da transcrição das normas 
vigentes. 
18.7 O (a) Pregoeiro (a) resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídicovigente. 
18.8 O (a) Pregoeiro (a) pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a  fim de almejar proposta   
mais vantajosa para a Administração. 

 
19 –ANEXOS 
19.1 Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição: 

 
ANEXO 01 - PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO; 
ANEXO 02 - MODELO DE CREDENCIAMENTO; 
ANEXO 03 - DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA; 
ANEXO 04 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS; 
ANEXO 05 - MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7.º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL;  
ANEXO 06 - INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE; 
ANEXO 07 - TERMO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO;  
ANEXO 08 - MINUTA DOCONTRATO; 
ANEXO 09 – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 
São José do Calçado - ES, 18 de março de 2021. 

 
 

Wagner Vieira França 
Presidente Câmara 

Municipal 
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ANEXO 01 
PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N.º ......../2021 – EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º ......./2021 

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Telefone/fax:  

E-mail:  

Conta bancária:  

DESCRIÇÃO DO 
OBJETO 

IT
E

M
 

DESCRIÇÃES
ESPECIFICAÇ

ÃO 

 

U
N

ID
 

QUANT. 
TOTAL 
VALOR 
UNITÁRI

O 

 
VALOR 
TOTAL 

DA 
PROPOST

A 
01 Contratação de empresa especializada em serviços de consultoria contábil na 

orientação e acompanhamento da execução orçamentária e suas obrigações 

perante ao TCE/ES, bem como consultoria administrativa nas questões relacionadas 

às Lei nº 4.320/64, Lei nº Complementar nº 101/2000, Resoluções e Instruções 

Normativas do TCEES. Consultoria junto aos setores Contábil, Recursos Humanos, 

Almoxarifado, Patrimônio, compras e licitação com orientação, acompanhamento, 

verificações e acerto das contas para a geração dos arquivos e relatórios para 

alimentação do sistema de contabilidade para elaboração, envio e homologação das 

prestações de contas mensais relativo a 01 (um ano) a partir da data de assinatura do 

contrato podendo ser prorrogado por igual período de acordo com a necessidade desta 

casa de leis; no sistema CIDADES WEB da Câmara Municipal, de acordo  comas 

normas pertinentes nas Leis, Resoluções e Instruções e demais normas do Tribunal de 

Contas; Consultoria junto aos setores Contábil, Recursos Humanos, Almoxarifado, 

Patrimônio, compras e licitação com orientação, acompanhamento, envio e 

homologação da PCA- Prestação de Contas Anual (do Exercício a partir da assinatura 

do contrato), de acordo com as normas pertinentes nas Leis, Resoluções e Instruções e 

demais normas do Tribunal de Contas- ES; Consultoria junto ao setor Contábil de 

orientação, acompanhamento para preenchimento, envio e homologação do SICONFI 

relativo ao exercício a partir da assinatura do contrato 

 
 
 

Serviço 

  

CUSTO FINAL DA 
PLANILHA 

 

 

Prazo de validade da Proposta: 
A validade dos preços e condições desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data estabelecida no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial 
......./2021. 
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Local de execução: O serviço será iniciado a partir da assinatura do contrato entre as partes e a 
emissão da ordem de serviço, emitida pela Câmara Municipal 

Declaro que nos preços propostos encontra-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros 

ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas 

deste Edital e seus Anexos. 

 
 , de de2021. 

 

 
Assinatura do Representante Legal OU Preposto da Licitante com poderes para este fim 



Câmara Municipal de São José do 
Calçado 

Página 13de 23 

 

 

 
 

ANEXO 02 
 

PREGÃO PRESENCIAL - N° ......./2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 

......./2021 
 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

Cidade , de 2021. 
 

AO 
Pregoeiro (a) da CMSJC 
São José do Calçado -ES 

 
 
 
 
 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável (is) legal (is) pela Empresa 

 , inscrita no CNPJ sob o nº 

  vem pela presente, informar a V.Sªs, que o(a) Srº.(ª) 

  , Carteira(s) deidentidadenº(s) (apresentar 

o  original),CPFn.º é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa 

jurídica acima citada durante a realização do Pregão em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances verbais, 

transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame, inclusive firmar 

contrato. 

 
 

Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa com firma reconhecida) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o  subscritor tem poderes  para a  outorga,  bem 
comoeste documento deverá ter a firma do signatário reconhecida emCartório. 
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OBS.: Esta Declaração deve vir acompanhada da Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo 
com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, sob pena do licitante não poder fazer jus aos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/06. 

ANEXO 03 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL - N° ......./2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 

......./2021 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

(nome/razão       social)      ,       inscrita       no       
CNPJ n° , por intermédio  de seu representante  legal o  (a) 
Sr(a)    ,portador(a)daCarteiradeIdentidadenº   e doCPF 
nº , 

 
 

DECLARA, para fins do disposto no subitem 7.6 do Edital do Pregão N° xx/2021, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/06. 

 
 
 

(   ), de de 2021. 
 
 
 

 
Assinatura   Identificável 

(nome do representante 
daempresa) 
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ANEXO 04 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL - N° ......./2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 

......./2021 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS 
 
 
 
 
 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável (is) legal(is) pela Empresa 

 , inscrita no CNPJ sob o nº 

DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/02,  que satisfaz plenamente 

todas  as exigências habilitatórias previstas no certame  epigrafado,  em obediência  ao disposto no art. 4º, VII da Lei 

nº 10.520/02. 

 

CidadeXXXX, de 2021. 
 
 

 
Assinatura   Identificável 

(nome do representante 
daempresa) 
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ANEXO 05 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL - N° ......./2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 

......./2021 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 
AO INCISO XXXIII DO ART. 7.º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não 
empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores 
de  16 (dezesseis)anos. 

 
Ressalva: empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendizes ( ). 

 
 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 

XXXXXXXXXX(XX), de de 2021. 
 
 
 
 

 
Assinatura   Identificável 

(nome do representante 
daempresa) 
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ANEXO 06 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL - N° ......./2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 

......./2021 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 
 

A empresa (Nome da Empresa) , estabelecida à (EndereçoCompleto) 

,  devidamente inscrita  no  CNPJ/MF sob onº , declara sob as penalidades cabíveis 

a inexistência de fato superveniente impeditivo a sua participação no Pregão N°0xx/2021. 

 
LOCAL E DATA 

 
 
 
 

 
Assinatura   Identificável 

(nome do representante 
daempresa) 
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ANEXO 07 
PREGÃO PRESENCIAL - N° ......./2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
......./2021 

 
 

LOCAL E DATA 
 
 

TERMO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
 
 

A empresa (Nome da Empresa) , estabelecida à (EndereçoCompleto) 

, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob onº , declara sob as penalidades cabíveis 

que, se vencedora do certame, executará o contrato e cumprirá com a entrega total do objeto desta licitação, conforme 

quantidades e especificações constantes do ANEXO 01 do presenteEdital. 

 
 
 
 
 

Assinatura   Identificável 
(nome do representante 

daempresa) 
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ANEXO 08 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - N° 
......./2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO 

......./2021 

MINUTADOTERMODECONTRATODEEXECUÇÃODEOBRAN
o
 /  

 
 
 

A CÂMARA DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob  n  xxxxxxxxx, de ora em diante denominado de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente 
da Câmara Municipal de São José do Calçado - ES, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e a empresa , 
estabelecida  inscrita no  CNPJ  sobon , neste ato representada pelo seu,Sr. ,  
doravante denominado de CONTRATADA, de conformidade com as disposições da  Lei n  8.666, de 21 de junho de 
1993 e Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, e do  que  consta  do  Processo  nº xxxxx/2021 e PREGÃO 
PRESENCIAL N° xxx/2021, resolvem celebrar o presente Contrato,  mediante  as  seguintes  cláusulas econdições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1. Este Termo de Contrato tem como objeto a Contratação de Empresa para  Prestação  do Serviço de Manutenção  
do  Siteecomputadoreserede,PortalTransparência,ServidordeArquivosedeDomínios,conformeespecificadoabaixo: 

 
 
 
 

ITEM 

 
 
 

UNID. 

 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇ

ÃO 

 
 

VALOR 

UNITÁRIO ($) 

 
 

VALOR 
TOTAL ($) 

 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 

Serviço 

Contratação de empresa especializada em serviços de 

consultoria contábil na orientação e acompanhamento da 

execução orçamentária e suas obrigações perante ao 

TCE/ES, bem como consultoria administrativa nas 

questões relacionadas às Lei nº 4.320/64, Lei nº 

Complementar nº 101/2000, Resoluções e Instruções 

Normativas do TCEES. Consultoria junto aos setores 

Contábil, Recursos Humanos, Almoxarifado, Patrimônio, 

compras e licitação com orientação, acompanhamento, 

verificações e acerto das contas para a geração dos arquivos 

e relatórios para alimentação do sistema de contabilidade 

para elaboração, envio e homologação das prestações de 

contas mensais relativo a 01 (um ano) a partir da data de 

assinatura do contrato podendo ser prorrogado por igual 

período de acordo com a necessidade desta casa de leis; no 

sistema CIDADES WEB da Câmara Municipal, de acordo  

comas normas pertinentes nas Leis, Resoluções e Instruções 

e demais normas do Tribunal de Contas; Consultoria junto aos 

setores Contábil, Recursos Humanos, Almoxarifado, 

Patrimônio, compras e licitação com orientação, 

acompanhamento, envio e homologação da PCA- Prestação 

de Contas Anual (do Exercício a partir da assinatura do 

  



Câmara Municipal de São José do 
Calçado 

Página 20de 23 

 

 

contrato), de acordo com as normas pertinentes nas Leis, 

Resoluções e Instruções e demais normas do Tribunal de 

Contas- ES; Consultoria junto ao setor Contábil de orientação, 

acompanhamento para preenchimento, envio e homologação 

do SICONFI relativo ao exercício a partir da assinatura do 

contrato 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando 
as partes em todos os seus termos, as condições do instrumento convocatório do PREGÃO PRESENCIAL N° 
XX/2021, bem como a proposta da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam o procedimento licitatório. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

2 Os serviços serão prestados na Sede da Câmara Municipal, dentro do perímetrourbano. 
2.1 O atendimento deverá ser realizado durante o horário de expediente, podendo variar de acordo com a 
necessidade, emdiasúteisefinaisdesemana,segundocalendáriodaCâmaraincluindosessõesextraordináriassenecessário. 
2.2 A abertura de chamados deverá ter atendimentoimediato. 

2.5 Os casos omissos ou não vinculados ao presente contrato serão decididos pela lei 8.666/93 e a 10.520/02, que 
estabeleça à legislação aplicável amesma. 

2.6 A duração do contrato poderá ser prorrogada, conforme disposto no art. 57, II da LC nº8.666/93. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3. Pelo   atendimento   dos   serviços   licitados,   a   CONTRATANTE,   pagará   à   CONTRATADA,   o   valor   de  
R$   , ( ) que serão depositados na contabancária
 oucheque. 
3.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária ou cheque, até 30 (trinta) dias posterior a emissão da nota 

fiscal, acompanhadas pelas certidões do fisco devidamente validadas e atestada pelo fiscal docontrato. 

3.2 A Câmara Municipal, reserva-se no direto de não efetuar o pagamento se, no ato  da  atestação,  dos  produtos  

que não tiverem sido entregues de acordo com o contratado, bem como aqueles que não  foram  autorizados  pela 

Contratante. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4. O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta da Dotação Orçamentária 
vigente para o exercício de 2021, conforme discriminadoabaixo: 

 
Dotação orçamentária: n° 33903500000 

 

CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
5. A responsabilidade dacontratante: 
a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por um representante da Câmara Municipal, 
especialmentedesignadoFiscaldoContrato,registrandoasocorrências,bemcomoatestarorecebimentodosmesmos; 

b) Efetuar o pagamento no prazo previsto na cláusula terceira, da Nota Fiscal dos produtosentregues; 

c) Recusar a prestação dos serviços em desacordo com as especificações do Termo de Referência, que faz parte 
deste Contrato independentemente de transcrição, quanto à sua natureza, quantidade ou qualidade, bem como 
documentos fiscais em desacordo com os produtoscontratados. 

 
CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
6. Responsabilidade daContratada 

6.1. Prestar os serviços obedecendo aos prazos e local estabelecido em estrita observância das especificações do 

Edital    de licitação e daProposta. 

6.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presentelicitação; 

6.5. Manter,  durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com obrigações assumidas, todas as condições    

de habilitação e qualificações exigidas nalicitação; 

6.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem  

subcontratar qualquer das prestações a que  está obrigada,  exceto nas condições  autorizadas  no  Termo de 



Câmara Municipal de São José do 
Calçado 

Página 21de 23 

 

 

Referência  ou na minutacontrato; 

6.7. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução docontrato. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO– A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do presente Termo de Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2021, devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção dopresente. 

 
PARÁGRAFO  SEGUNDO– Éainda obrigação da CONTRATADA: 
a) Executar os serviços contratados, no prazo indicado pela Administração, em estrita observância das especificações 
do Edital de licitação e da Proposta. 
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a.1) A constatação de qualquer procedimento irregular da CONTRATADA implicará na retenção dos pagamentos 
devidos pela CONTRATANTE, até a devidaregularização. 

                      CLÁUSULA SÉTIMA – PENALIDADES 
7.1. No caso de atraso injustificado ou na inexecução total ou parcial do  contrato, as Sanções Administrativas  
aplicadas  ao contratadoserão: 

7.1.1 –Advertência; 
7.1.2 –Multa; 
7.1.3 – Impedimento de licitar e contratar com a administração, por prazo não superior a 02(dois)anos; 
7.1.4 – Declaração de inidoneidade para licitar com a administraçãopública; 
7.1.5 – O atraso no fornecimento dos produtos solicitados pela administração municipal implicará na aplicação de 
multa correspondente a 0,5%(cinco décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato 
correspondente, até o limite de 05% (cinco por cento) do respectivo valortotal. 
7.1.5.1 – A inexecução total do contrato, bem como o atraso injustificado por período superior a 10(dez) dias úteis 
contados a partir da publicação do extrato do contrato, serão puníveis com as sanções previstas nos subitens7.1.3 e 
7.1.4 supra, além das multas previstas no item anterior. 
7.2. A multa aplicada será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CÂMARA MUNICIPAL ou 
cobrada administrativa ou judicialmente após anotificação. 
7.3. A aplicação das penalidades será procedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do 
adjudicatário, na forma daLei. 

 
CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO 
8.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, eainda: 
a) Não observar o nível de qualidade dos serviços contratados, objeto desteinstrumento; 
b) Desatender as determinações regulares da fiscalização da Câmara Municipal de São José doCalçado; 
8.2. O Contratado reconhece os direitos da Administração no caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei 
n° 8.666/93. 

                     CLÁUSULA NONA – TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
9. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos oucartas. 

                     CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÃO 
10. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará válida se 
tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele fazerparte. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
11. O presente Termo de Contrato rege-se, basicamente, pelas normas consubstanciadas na Lei Federal nº 8.666/93,  
de  21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, complementadas suas cláusulas pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhesupletivamenteosprincípiosdaTeoriaGeraldosContratoseasdisposiçõesdedireitoprivado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONDIÇÕES GERAIS 
12. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e  comerciais  resultantes  da  
execução docontrato. 
12.1- A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à 
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. 
12.2- A Câmara Municipal responde solidariamente com o contrato pelos encargos previdenciários resultantes da 
execução do contrato, nos termos do art. 31 da lei nº 8.212, de 24 de julho de1991. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS 
13. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e  suas  alterações  
posteriores, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais dedireito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
14. As partes contratantes elegem, para solução judicial de quaisquer questões oriundas do presente  Termo  de  
Contrato, o foro da Comarca de São José do Calçado, Estado do Espírito Santo. E por estarem assim  ajustadas  e  
concordes, firmam as partes o presente Termo de Contrato, datilografado em duas vias, de igual teor e forma, para 
que produza todos os efeitos legais e resultantes de direitos. 

 
 
 
 

São José do Calçado/ES, de de 2021. 
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ANEXO 09 - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

I- OBJETO: 

 

Contratação de empresa especializada em serviços de consultoria contábil na orientação e acompanhamento da 

execução orçamentária e suas obrigações perante ao TCE/ES, bem como consultoria administrativa nas questões 

relacionadas às Lei nº 4.320/64, Lei nº Complementar nº 101/2000, Resoluções e Instruções Normativas do TCEES. 

1- Consultoria junto aos setores Contábil, Recursos Humanos, Almoxarifado, Patrimônio, compras e licitação com 

orientação, acompanhamento, verificações e acerto das contas para a geração dos arquivos e relatórios para alimentação 

do sistema de contabilidade para elaboração, envio e homologação das prestações de contas mensais relativo a 01 (um 

ano) a partir da data de assinatura do contrato podendo ser prorrogado por igual período de acordo com a necessidade 

desta casa de leis; no sistema CIDADES WEB da Câmara Municipal, de acordo  comas normas pertinentes nas Leis, 

Resoluções e Instruções e demais normas do Tribunal de Contas; 

2- Consultoria junto aos setores Contábil, Recursos Humanos, Almoxarifado, Patrimônio, compras e licitação com 

orientação, acompanhamento, envio e homologação da PCA- Prestação de Contas Anual (do Exercício a partir da 

assinatura do contrato), de acordo com as normas pertinentes nas Leis, Resoluções e Instruções e demais normas do 

Tribunal de Contas- ES; 

3- Consultoria junto ao setor Contábil de orientação, acompanhamento para preenchimento, envio e homologação do 

SICONFI relativo ao exercício a partir da assinatura do contrato. 

 

II– JUSTIFICATIVA 
 

Justifica-se a contratação mediante a necessidade de orientar e capacitara técnica em contabilidade que está 

substituindo o chefe de contabilidade que se encontra de auxílio doença, bem como os demais servidores municipais 

dos diversos setores deste Poder Legislativo. 

Tal solicitação se faz necessária devido à complexidade e exigências contidas nas diversas edições PCASP e 

alterações das resoluções e instruções normativas publicadas pelo Tribunal de Contas-ES, em especial na Instrução 

normativa TCE-ES nº 068/2020. 

Podemos observar que é grande a dificuldade de se operacionalizar o novo sistema execução orçamentária e 

financeira implantado na Câmara Municipal, em função das dificuldades encontradas pelos profissionais que hoje 

atuam no setor de contabilidade e outros setores, que por sua vez precisam ser orientados, treinados e qualificados 

para executar os serviços necessários observado os prazos estabelecidos. 

Justifica-se ainda a contratação da prestação de serviços, para que não ocorra o atraso no envio e homologações da 

prestações de contas mensais dos meses 01/2020, 02/2020, 03/2020, 04/2020, 05/2020, 06/2020 e 07/2020, que foram 

enviadas e homologadas com atraso no Cidades WEB do TCE-ES; 

Fato é que o sistema informatizado de auditoria do Tribunal de Contas do Espírito Santo“Cidades Web”, aliado a 

utilização de novo sistema informatizado nos moldes do mantido pelo Executivo,gerou uma demanda técnica 

especializada constante a partir da sua adoção, atribuindo prazos de remessa mensais muito mais restrito, bem como 

uma necessidade técnica de operacionalização dos sistema para o devido preenchimento e encaminhamento das 

prestações de contas referente aos sistemas do TCE/ES. 

Aliado aos problemas técnicos apresentados, o ordenador de despesas, em caso de descumprimento dos prazos 

estabelecidos para envio das prestações de contas ao TCE/ES, será submetido a penalidades que vão da aplicação de 

multas até a negativação do município para recebimento de repasses de verbas Estadual e Federal; 

Verifica-se, portanto, por se tratar de uma contratação de serviços essenciais, pois a técnica em contabilidade que está 

substituindo do chefe da contabilidade, não terá condições de executar os serviços ora descritos neste termo de 

referência. 

É importante destacar que o chefe da contabilidade está afastado de auxílio doença de CID10 C839, tendo o seu 
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retorno previsto em 03/12/2021. 

Diante desta demanda essencial é que se pretende o Poder Legislativo contratar empresa especializada em 

consultoria contábil e administrativa para prestação de serviços contábeis na orientação e acompanhamento da execução 

orçamentária e suas obrigações perante ao TCE/ES,no que se refere as questões relacionadas àsLeinº4.320/64, Lei nº 

Complementar nº101/2000, Resoluções e Instruções Normativas do TCEES, conforme se especifica.  

 

III– ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

Item Unid. Qu

ant

. 

Descrição dos serviços Preço Unitário 

 

Preço 
total  

 

01 Meses 12 Contratação de empresa 

especializada em serviços de 

consultoria contábil na 

orientação e 

acompanhamento da 

execução orçamentária e suas 

obrigações perante ao 

TCE/ES, bem como 

consultoria administrativa nas 

questões relacionadas às Lei 

nº 4.320/64, Lei nº 

Complementar nº 101/2000, 

Resoluções e Instruções 

Normativas do TCEES. 

1- Consultoria junto aos 

setores Contábil, Recursos 

Humanos, Almoxarifado e 

Patrimônio, compras e 

licitaçãocomorientação, 

acompanhamento, 

verificações e acerto das 

contas paraa geração dos 

arquivos e relatórios para 

alimentação do sistema de 

contabilidade para 

elaboração, envio e 

homologação das 

prestações de contas 

mensais relativo 01 (Um 

ano) a partir da assinatura 

do contrato, podendo ser 

prorrogado por igual 

período; no sistema 

CIDADES WEB da Câmara 

4.130,00 49.560,00 



Câmara Municipal de São José do 
Calçado 

Página 25de 23 

 

 

Municipal, de acordo  com 

as normas pertinentes nas 

Leis, Resoluções e 

Instruções e demais 

normas do Tribunal de 

Contas; 

2- Consultoria junto aos 

setores Contábil, Recursos 

Humanos, Almoxarifado e 

Patrimônio,compras e 

licitaçãocomorientação, 

acompanhamento, envio e 

homologação da PCA- 

Prestação de Contas Anual 

(do Exercício a partir da 

assinatura do contrato ),de 

acordo com as normas 

pertinentes nas Leis, 

Resoluções e Instruções e 

demais normas do Tribunal 

de Contas- ES; 

3- Consultoria junto ao 

setor Contábil de 

orientação, 

acompanhamento para 

preenchimento, envio e 

homologação do SICONFI 

relativo ao exercício a partir 

da assinatura do contrato. 

 

   Total Geral   49.560,00 

 

lV-PRAZODE EXECUÇÃO: 
 

O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período. 

V-FORMA DA EXECUÇÃO: 
 

A prestação de serviços será presencial ou remota, de acordo com a necessidade da Câmara municipal, conforme abaixo descritos: 

 
Presencial– A empresa vencedora deverá executar os serviços no mínimo 04 (quatro) vezes por semana no local designado pela 

contratante para a orientação e capacitação dos servidores da Câmara municipal para execução de tarefas descritas no objeto do 

termo. 
 

Remota-quando os serviços atendidos por acesso remoto via telefone, e-mail, WhatsApp, vídeo conferência, e outras forma 

necessárias para o acompanhamento do Chefe do Legislativo, servidores da Câmara Municipal ou para reuniões perante o Tribunal 

de Contas e outros órgãos do Poder Público. 

VI-LOCALDE EXECUÇÃO: 
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O local para execução da prestação de serviços será na Câmara Municipal de São José do Calçado, conforme demanda da 

Câmara. 

 

VII-PROFISSIONAIS: 

A contratada deverá dispor de profissionais tecnicamente qualificados, de seu próprio quadro ou contratados especificamente para a 

execução dos serviços em questão, de acordo com as funções a serem desempenhadas, a fim de orientação e capacitar na 

elaboração descrita neste termo de referência. 

A contratada deverá dispor de profissionais de nível superior, sendo no mínimo 01 contador e 01 Administrador. 

 

VII-PUBLICOALVO: 

Servidores do Legislativo Municipal dasáreas da contabilidade, recursos humanos, almoxarifado, patrimônio, compras e licitação. 
 

VIII-SOLICITAÇÃODAPRESTAÇÃODESERVIÇOS: 

A prestação e serviços serão executados, conforme a necessidade, manifestada através de requerimento de Ordem de Compra dos 

serviços. 

 

IX - DO VALOR E DO PAGAMENTO 

Para pagamento dos serviços descritos item III tem como base o orçamento juntado ao processo, cuja estimativa é o valor global de 

R$ 49.560,00 (Quarenta e nove mil quinhentos e sessenta reais). 

O pagamento será realizado conforme execução e após a apresentação da homologação das prestações de contas junto ao TCE-

ES, bem como emissão do relatório de prestação de serviços. 

As medições para pagamento serão realizadas até o 5º dia da entrega da nota fiscal de prestação dos serviços, sendo que a 

empresa deverá emitir nota fiscal acompanhada do relatório de execução dos serviços juntamente com os relatórios de atendimento, 

discriminando as atividades realizadas durante o período. 

 

X-OBRIGAÇÕES DACONTRATADA 

Indicar, quando da assinatura do contrato, o endereço, telefone fixo, número do telefone celular do preposto da empresa; 

Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualitativos e quantitativos estipulados neste Termo de 

Referência; 

Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo Contratante, de forma clara, concisa e lógica, atendendo 

de imediato às reclamações; 

Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na 

execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto; 

Responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante fornecimento 

do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 

1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

Manter todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram sua contratação, inclusive quanto à qualificação econômico-

financeira; 

Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e de quaisquer outros em decorrência das 

condições de empregadora, no que diz respeito aos seus colaboradores; 

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a serem vítimas os seus colaboradores de serviço, cumprindo todas as 

suas obrigações quanto às leis trabalhistas e previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das 

atividades; 

Notificar a Contratante por escrito, de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do objeto, fixando prazo para a tomada de 

providências; 

Cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Termo. 

 

XI – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações do Contratante: 
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Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste 

Termo, inclusive fornecendo informações solicitadas, bem como, meios de acesso aos sistemas informatizados objeto deste termo e 

do sistema Cidades do TCE/ES; 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas deste termo de referência e 

dos termos de sua proposta; 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio 

as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executados fora da especificação ou com problemas; 

Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

XII - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A empresa vencedora da licitação, no momento da assinatura do Contrato, devera informar por escrito os nome dos profissionais 

que iram atender o Poder Legislativo. 

Número do registro da empresa licitante e de seu responsável Técnico junto ao Conselho de Contabilidade – CRC-ES, válido; 

 

Número do registro da pessoa jurídica e física no CRA – Conselho Regional de Administração ou no CRC – Conselho Regional de 

Contabilidade, nos termos da Lei; 

 

XIII – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste instrumento correrão através da 

seguinte dotação orçamentária: 

001.001.01.031.0001.3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria – Ficha 14. 

XIV-FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
 

A fiscalização do contrato será exercida pelo técnico em contabilidade da Câmara Municipal. 

Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o estabelecido; 

A fiscalização exercida pelo Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita 

execução dos itens deste Termo de Referência. 

 

São José do Calçado – ES , 18 de Março de 2021. 
 
 
 
 

___________________________________________ 
WAGNER VIEIRA FRANÇA 

Presidente da Câmara Municipal 
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